
COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.071, DE 2022

Denomina  "Rodovia  Raul  Anselmo
Randon" o trecho da rodovia BR-116, entre o
município  de Caxias do Sul,  no Estado do
Rio Grande do Sul, e a divisa com o Estado
de Santa Catarina.

Autor: Deputado GIOVANI FELTES

Relatora: Deputada DENISE PESSÔA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  (PL)  em  análise,  de  autoria  do  nobre

Deputado  Giovani  Feltes,  pretende  denominar  “‘Rodovia  Raul  Anselmo

Randon’ o trecho da rodovia BR-116, entre o município de Caxias do Sul, no

Estado do Rio Grande do Sul, e a divisa com o Estado de Santa Catarina”.

Nos  termos  do  Despacho  de  Tramitação,  ocorrido  em

01/08/2022,  para exame de mérito,  a matéria foi  distribuída à Comissão de

Viação e Transportes e a esta Comissão de Cultura. Em seguida, a Comissão

de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  irá  se  manifestar  sobre  a

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PL.

Em  14/06/2023,  na  Comissão  de  Viação  e  Transportes,  foi

aprovado parecer, com voto favorável, lavrado pelo Deputado Cobalchini.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, conforme o disposto no art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados (RICD). O regime de tramitação é ordinário, nos termos do art.

151, III, do RICD.
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Cumpridos os procedimentos e esgotado o prazo regimental

em  03/08/2023,  não  foram  apresentadas  emendas  à  proposição  neste

Colegiado.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei em análise é meritório, pois presta uma justa

homenagem a uma liderança empreendedora, um dos empresários mais bem-

sucedidos  do  país  e  notável  exemplo  de  responsabilidade  social  e  de

solidariedade: Raul Anselmo Randon.

Nascido em 6 de agosto de 1929, em Rio Bonito, atualmente

município  de  Tangará  (Santa  Catarina),  Raul  Anselmo  Randon  recebeu

educação primária em Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul. Começou

a trabalhar aos 14 anos, na ferraria do pai, e lá permaneceu até os 18 anos de

idade, período em que prestou serviço militar obrigatório. Em 1949, associou-

se ao irmão em sua pequena oficina de reforma de motores em Caxias do Sul

(RS), onde tudo começou.

O pequeno negócio na área metalmecânica deu origem a uma

das mais importantes companhias da indústria automotiva da América do Sul.

O grupo empresarial  Randon, com sede em Caxias do Sul,  é integrado por

diversas controladas, além de filiais e escritórios em todos os continentes. As

Empresas Randon possuem ações listadas na Bolsa de Valores B3 e mais de

39 mil acionistas. O grupo conta com cinco cadeias de negócios: montadora,

autopeças, controle de movimentos, serviços financeiros e digitais e tecnologia

avançada. No Brasil, a companhia mantém mais de 7,8 mil empregos diretos.

O sucesso empresarial não mudou a forma simples com que

Raul Randon sempre se relacionou com todos, dentro e fora das empresas. Foi

um  homem  simples,  que  construiu  sua  vida  com  muito  trabalho  e,

reconhecidamente, dedicado à família e à comunidade caxiense.
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Além  de  ter  sido  um  grande  empreendedor,  também  se

destacou  na  responsabilidade  social  e  na  solidariedade.  Em  1992,  Raul

Rondon fundou o Instituto Elisabetha Randon, em homenagem a sua mãe, que

tem  desenvolvido  diversos  programas  pautados  nas  práticas  de  ESG

(Environmental,  Social  and  Governance),  com  o  objetivo  de  promover  a

inclusão social, a educação profissional e tecnológica e o desenvolvimento de

comunidades.

O homenageado recebeu mais de 150 condecorações em vida,

destacando-se  o  Comendador  da  Cruz  de  Mérito  Cultural,  registrada  no

Ministério da Educação; Mérito Industrial conferido pela Fiergs; Troféu Homem

do Aço 1977, conferido pela Associação do Aço do Rio Grande do Sul; título de

Cidadão Caxiense, conferido pela Câmara Municipal de Vereadores de Caxias

do  Sul;  e  Medalha  do  Conhecimento,  instituída  pelo  Ministério  do

Desenvolvimento, da Indústria e Comércio Exterior, com apoio da CNI e do

Sebrae.  Em  2017,  recebeu  na  Itália  o  título  de  Doutor  Honoris  Causa da

Universidade de Pádua, láurea atribuída ao empreendedor brasileiro pela sua

dedicação no âmbito social.

Em 3 de março de 2018, aos 88 anos de idade, Raul Anselmo

Randon faleceu, deixando ao povo caxiense, gaúcho e brasileiro um legado de

sucesso, mas sobretudo de persistência, força de vontade e solidariedade.  

Ante o exposto, é absolutamente meritório que Raul Anselmo

Randon seja homenageado em trecho da importante rodovia BR-116, motivo

pelo qual votamos, com louvor, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.071, de

2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada DENISE PESSÔA

Relatora
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